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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFELTURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Neilson 6th 	ayii 	 VALE DO CABAAL 
CPF 4 	.53 -O 	 GABINETE DA PREFEITA 

LEI MUNICIPAL N 9  558 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011. 

"Dispöe sobre alteruçäo de dispositivos 
da tel Municipal n2  528 de 27 de 
dezembro de 2010, e da outras 
pro videnci as" 

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, 

NEUZA MARIA DE SOUZA SILVA, no uso de suas atribuiçoes legais, 

confet idas em Lei, faz saber que a Câmara 4  up4paj a,rovW

m~ 

 ela sanciona a 

seguirite Lei-:-._  

ArtigoiJ-A redaçâo do Artigo 49  da Lei Miift:icjpai n 9  528 de 27 de 

dezembro de 2010, passa a vigorar corn a seguinte redaçäo: 

Artigo 42 
- Os contratqs:efetuatlos c,h-e qnkcj  teo,vigência 

- 
	 44

de um(01) ano, podendo ser prorrtgs-por maiUth 01. 

Artigo 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, 

revogadas as disposiçOes em contrário. 

Gabinete da Prefeita, EdifIcio Sede do Poder Executivo, em Rio 

Branco - MT, 06 de dezembro de 2011. 
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